
Segunda-Feira, 23 de Maio de 2015 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivácqua | Ed.001 | Página 1 de 3 
 

 

 

  

 

 

 
 

Atílio Vivacqua/ES | Segunda-feira, 03 de Outubro de 2022 | Edição Nº 565 | Ano 8 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

   

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 143, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, A 

PEDIDO, DO CARGO DE MOTORISTA DE VEÍCULOS 

PESADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica EXONERADO, a pedido, do cargo de 

MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, conforme 

requerimento protocolado sob o nº 6186/2022, o servidor 

CARLOS ALBERTO ANSELMO, registro funcional nº 7242. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 03 de outubro de 2022. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 145, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA, A 

PEDIDO, DA FUNÇÃO DE RESPONSÁVEL PELO SETOR 

DE RECURSOS HUMANOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica EXONERADA, a pedido, da função de 

responsável pelo Setor de Recursos Humanos, conforme 

nomeação através do Decreto nº 151/2021, a servidora 

GILMARA BIAZATE ROVETA, registro funcional nº 9770. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 03 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 146, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 

 

INSTITUI AS ATRIBUIÇÕES DO RESPONSÁVEL PELO 

SETOR DE RECURSOS HUMANOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a necessidade de instituir as atribuições do 

responsável pelo Setor de Recursos Humanos, com 

amparo legal da Lei Municipal nº 542/2001; 
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DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica atribuída ao servidor FERNANDO 

FERREIRA FERNANDES, registro funcional nº 8544, a 

responsabilidade de conduzir e gerir toda a 

movimentação do Setor de Recursos Humanos do 

Município, a partir de 03 de outubro de 2022. 

 

Art. 2º - Configuram atribuições do servidor 

responsável pelo Setor de Recursos Humanos, além das 

suas atribuições já previstas para o cargo: 

I - Assinar pelos documentos oficiais do setor; 

II - Responder às 

demandas juntos aos 

órgãos de controle 

externo; III - Envio da 

SEFIP; 

IV - Gerenciamento dos vencimentos dos 

servidores municipais; 

V - Emitir informações e esclarecimentos aos 

seus superiores sempre que solicitado; VI - 

Coordenar a distribuição de tarefas no setor 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 03 de outubro de 2022. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 147, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, A 

PEDIDO, DO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica EXONERADO, a pedido, do cargo de AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, conforme requerimento protocolado sob o 

nº 6063/2022, o servidor ELIAS PEREIRA JUNIOR, 

registro funcional nº 13996. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de setembro 

de 2022. 

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 03 de outubro de 2022. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

 

EXTRATOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 051/2022 - PMAV 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

025/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3211/2022 

Contratada: CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA; 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 

INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DESTE MUNICÍPIO, EM REDE DE 

ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS E CREDENCIADOS 

PARA A AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E PARA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINA MECÂNICA EM 

GERAL, COMPREENDENDO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 

(SOFTWARE) DE GERENCIAMENTO INTEGRADO, 

TREINAMENTO DE PESSOAL E FORNECIMENTO DE TODOS 

OS DEMAIS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À SUA 

OPERAÇÃO, RELATÓRIOS GERENCIAIS DE CONTROLE DAS 

DESPESAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

DOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVÁCQUA-ES; 

Valor: R$5.639.730,30 (cinco milhões seiscentos e trinta e 

nove mil setecentos e trinta reais e trinta centavos), a uma 

taxa administrativa de -22,10% (menos vinte e dois vírgula 

dez por cento); 

Vigência: 03/10/2022 a 03/10/2023; 

Atílio Vivácqua/ES, 03 de Outubro 2022 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

--------------------------------------------------------------------- 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2022 - FMS 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

014/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3178/2022 

Contratada: CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA; 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 

INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, EM REDE 

DE ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS E 

CREDENCIADOS PARA A AQUISIÇÃO DE PEÇAS, 

ACESSÓRIOS E PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

OFICINA MECÂNICA EM GERAL, COMPREENDENDO: 

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA (SOFTWARE) DE 

GERENCIAMENTO INTEGRADO, TREINAMENTO DE PESSOAL 

E FORNECIMENTO DE TODOS OS DEMAIS EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS À SUA OPERAÇÃO, RELATÓRIOS GERENCIAIS 

DE CONTROLE DAS DESPESAS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS DA FROTA DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES; 
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Valor: R$556.310,84 (quinhentos e cinquenta e seis mil 

trezentos e dez reais e oitenta e quatro reais), a uma taxa 

administrativa de -24,60% (menos vinte e quatro vírgula 

sessenta por cento); 

Vigência: 03/10/2022 a 03/10/2023; 

Atílio Vivácqua/ES, 03 de Outubro 2022 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 032/2022 
ID CidadES Contratação: 2022.010E0700001.01.0021 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, 
torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 
Aquisição de trator agrícola. Recurso proveniente do 
Convênio nº 911474/2021 – Plataforma +Brasil n° 
50892/2021 do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. Início da entrega das Propostas e 
Documentos de Habilitação: às 08:00h do dia 
04/10/2022. Abertura das Propostas: às 08:00h do dia 
14/10/2022. Início da Sessão de Disputa: às 08:10h do 
dia 14/10/2022. Edital disponível nos sites: 
www.pmav.es.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Atílio Vivácqua-ES, 30/09/2022. 
Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira 

-------------------------------------------------------------------- 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2022 
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

ID CidadES Contratação: 2022.010E0700001.01.0022 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, 
torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 
Aquisição de equipamentos para apoio a produção (carreta, 
arado, batedeira, colhedora e grade). Recurso proveniente 
da Proposta nº 055612/2021 Plataforma +Brasil n° 
925419/2021, do Ministério do Desenvolvimento Regional. 
Início da entrega das Propostas e Documentos de 
Habilitação: às 08:00h do dia 04/10/2022. Abertura das 
Propostas: às 08:00h do dia 18/10/2022. Início da 
Sessão de Disputa: às 08:10h do dia 18/10/2022. Edital 
disponível nos sites: www.pmav.es.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Atílio Vivácqua-ES, 30/09/2022. 
Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 

 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Responsável 

 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 

http://www.pmav.es.gov.br/
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